Parecer n.º 762, de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 611, de 2001.


De autoria do nobre Deputado Petterson Prado, o presente projeto de lei faculta ás empresas de telefonia fixa a cobrança da taxa mensal de assinatura básica residencial, desde que ofereçam ao consumidor desconto correspondente, no valor relativo aos serviços telefônicos.


Em pauta, nos termos e prazo regimentais, a proposta não recebeu emendas ou substitutivos.


Cumpre-nos, agora, analisá-la perante esta Comissão de Constituição e Justiça nos termos do §1º, art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, salientamos que a matéria é de natureza legislativa, não apresentando vício de iniciativa, já que o assunto por ela regulado está compreendido no campo comum franqueado ao impulso oficial dos parlamentares, "ex-vi" do disposto no artigo 24 da Constituição do Estado.


Por conseguinte, sob os específicos prismas que competia a este órgão técnico examinar, cumpre concluir pela inexistência de qualquer impedimento à aprovação do Projeto de Lei n.º 611, de 2001.


a) Eduardo Soltur - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO - Presidente
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